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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

Considerando o teor do Pedido de Esclarecimentos formulado pela licitante, bem como 
um excerto da manifestação abaixo da SEAQUI, unidade responsável pela pesquisa de cotação de preços e
elaboração de Planilhas estimativas deste Tribunal, "Prezado Pregoeiro, Pelo que se lê abaixo, a empresa
está pleiteando a uniformização dos custos unitários, de modo a manter o mesmo valor total. Isto é, trata-
se de requerimento de alteração do Edital. Esta Seção entende que, de fato, se trata do mesmo serviço,
independente do local onde será executado"., constantes no Doc SEI nº 1990209, entendemos que, SMJ, a
manifestação do responsável pela SEAQUI ao pedido de Esclarecimentos ao edital  formulado pela
licitante produziu indícios de Pedido de Impugnação ao Edital, por isso, submetemos à análise prévia desta
Administração.

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico Judiciário, em 30/06/2022, às
19:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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